
 
 
 

  www.saomateusdosul.pr.gov.br 

 
  PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO SUL                                    (42) 3912-7008                                                                                            
  Rua Barão do Rio Branco,431 – Centro                      CNPJ 76.021.450/0001-22  

Of. n° 615/2023 – GAB                                                       Em, 31 de outubro de 2023. 
 
 
 
Ao Senhor, 
Enéas Jeferson Melnisk 
Presidente da Câmara de Vereadores de São Mateus do Sul  
Nesta 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

Reportando-nos às Indicações e Requerimentos encaminhados à este 
Poder Executivo, por meio do ofício nº 149/2023 – CMSMS, informamos a V.Exa. o que 
segue: 

Indicações Nºs 203, 204, 205, 206 e 214/2023 – Encaminhadas à 
Secretaria Municipal de Obras, visando a analise, vistorias técnicas e posterior inclusão 
no planejamento dos trabalhos daquela Secretaria. 

 
Indicações Nºs 207, 208 e 209/2023 – Repassamos informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Educação, as quais transcrevemos, na íntegra, 
a seguir: 

- Indicação Nº 207/2023 - “O toldo da escola Tertuliano de Almeida 
Faria, na comunidade do Emboque já está no planejamento, porém estamos 
aguardando a conclusão das salas novas para que possamos avaliar sua colocação, 
em virtude de que os espaços de circulação aumentarão. Assim que a obra estiver 
concluída, faremos um estudo das áreas que precisarão de cobertura. ” 

 
- Indicação Nº 208/2023 –“A Secretaria Municipal de Educação fará 

análise do pedido, visto que a escola recentemente recebeu ampliação e o número de 
estudantes (no momento 66 divididos em 2 turnos) é compatível com o espaço 
existente. Porém, nos comprometemos em analisar a solicitação”. 

 
- Indicação Nº 209/2023 - “A Secretaria Municipal de Educação já fez 

análise do pedido e encaminhou à Secretaria Municipal de Obras a solicitação 
comprovando tal necessidade. ” 

 
Indicação Nº 210/2023 – Anexamos Ofício nº 583/2023 – GAB, 

encaminhado a Sanepar. 
 
Requerimentos Nºs 066 e 067/2023 – Repassamos informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Obras, as quais transcrevemos, na íntegra, a 
seguir: 

- Requerimento Nº 066/2023 “- O atendimento ao serviço de 
manutenção da iluminação pública pode ser feito através do telefone 3912-7044, 
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protocolo online ou pessoalmente na secretaria de obras. Além dos canais de 
atendimento informados existem ainda os casos em que o morador informa diretamente 
a equipe de manutenção em campo ou ainda através de mensagens diretamente para 
o telefone particular de algum servidor público e que posteriormente são encaminhadas 
para análise da fiscalização. - Após enviada a notificação de serviço para a empresa 
contratada, o prazo é de 4 horas para início do serviço e mais 4 horas para conclusão 
do serviço, totalizando 8 horas. Para os serviços executados com mão de obra própria 
do município, o prazo é indeterminado. 

- Existem várias cláusulas contratuais entre o município e a empresa 
contratada, que podem ser consultadas na íntegra no portal da transparência do 
município. - Não existe um sistema próprio para gestão de iluminação pública, no 
entanto, todas as solicitações que chegam até o fiscal do contrato são registradas em 
planilhas do Excel. Devido ao baixo número de solicitações de moradores, até o 
momento não se fez necessário criar uma ordem cronológica, visto que todos os 
serviços enviados para a empresa contratada são executados no mesmo dia. - Na data 
de hoje existem 04 solicitações de manutenção em aberto, feita por moradores, que 
foram paralisadas devido ao mau tempo. ” 

 
- Requerimento Nº 067/2023 “- São responsáveis pela iluminação 

pública do município os servidores André Cristiano Koslovski e Renilson Rafael Walter. 
- Todas as demandas geradas referentes a manutenção da iluminação pública estão 
sendo atendidas diariamente. - Não há registros de demora no atendimento de 
manutenção do parque de iluminação pública, visto que os serviços estão sendo 
executados diariamente, conforme vistorias em campo realizadas pelo departamento 
de elétrica e as solicitações dos munícipes. Nessa questão vale uma ressalva: As 
solicitações de manutenção referentes à área central, Vila Pinheirinho, Vila Prohmann, 
Vila Faty, Vila Buaski e Jd. Dona Hermínia, não estão sendo feitas devido ao processo 
de substituição de toda a iluminação por luminárias de tecnologia LED. Esse processo 
de substituição está em andamento sendo que até o momento já foi executado 
aproximadamente 70% das substituições das luminárias. A previsão é que até meados 
do mês de novembro o processo esteja concluído. Dessa forma, para evitar 
desperdícios com materiais e mão de obra, os serviços de manutenção foram 
suspensos nos locais acima informados. Para os demais bairros e zona rural, os 
serviços estão sendo executados normalmente. ” 

 
Requerimento Nº 069/2023 – Encaminhado à Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, para averiguação da situação apresentada. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Fernanda Garcia Sardanha 
Prefeita Municipal 
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Of. n° 583/2023 – GAB                      Em,  16 de outubro de 2023. 
 
 
 
Ao Senhor, 
Antônio Marcos Vieira, 
Sanepar  
Gerência Regional de União da Vitória – GRUV 
 
 
Ref.: Indicação Nº 210/2023 - Câmara Municipal de Vereadores.  
 
 

 
 

Prezado Senhor, 
 
 
 
 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos cópia da Indicação 

em referência, apresentada e aprovada pela Câmara de Vereadores, e solicitamos sua 

especial atenção no atendimento ao pleito nela contido. 

Antecipando nossos agradecimentos, subscrevemo-nos.  

Atenciosamente. 
 
 
 
 

Fernanda Garcia Sardanha 
Prefeita Municipal 
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